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 A cobrança pelo uso da água é um importante instrumento de gestão previsto 

na Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/1997) que tem como objetivos 

reconhecer o valor econômico da água, induzir o seu uso racional e eficiente e 

arrecadar recursos financeiros para o financiamento de ações em favor das bacias 

hidrográficas. Porém, transcorridos mais de 20 anos desde a sua instituição, a efetiva 

implementação da cobrança nas bacias brasileiras, em sua plenitude, ainda consiste 

em um longo caminho a ser percorrido. Por outro lado, onde já se encontra 

implementada, há muitos questionamentos sobre a eficiência da cobrança frente aos 

objetivos estabelecidos na legislação. A água tem sido adequadamente precificada 

como um recurso natural dotado de valor econômico? Até que ponto a cobrança tem 

estimulado a racionalidade e a eficiência no uso da água? Em que medida os recursos 

arrecadados têm sido efetivamente aplicados em melhorias nas bacias hidrográficas e 

no custeio do sistema de gerenciamento de recursos hídricos? O presente trabalho 

propõe uma grande reflexão sobre o modelo de cobrança brasileiro, em termos de 

conceitos, legislação e práticas, para tentar responder estas e outras questões e, 

assim, contribuir para uma melhor aplicação deste instrumento. Um estudo de caso é 

proposto na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. 
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 Charging for the water use is an important management tool provided for in the 

National Water Resources Policy (Law No. 9,433 / 1997) which aims to recognize the 

economic value of water, induce its rational and efficient use, and raise financial 

resources for the financing actions in favor of river basins. However, more than 20 

years have passed since its establishment, the effective implementation of charging in 

Brazilian basins, in its fullness, remains a long way to go. On the other hand, where it is 

already implemented, there are many questions about the efficiency of charging in 

relation to the objectives established in the legislation. Has water been properly priced 

as a natural resource with economic value? To what extent has charging stimulated 

rationality and efficiency in the use of water? To what extent have the funds raised 

been applied to improvements in river basins and to the costing of the water resources 

management system? This paper proposes a great reflection on the Brazilian charging 

model, in terms of concepts, legislation and practices, to try to answer these and other 

questions and, thus, contribute to a better application of this tool. A case study is 

proposed in the São Francisco River Basin. 
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1 INTRODUÇÃO 

A Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída por meio da Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, tem como instrumentos de gestão:  

¶ Os Planos de Recursos Hídricos; 

¶ O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 

preponderantes da água; 

¶ A outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

¶ A cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

¶ A compensação a municípios (vetado); 

¶ O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 

Dentre os instrumentos de gestão, a cobrança pelo uso de recursos hídricos é 

fundamental para viabilizar o funcionamento do Sistema Nacional de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos e assegurar sua autonomia financeira. Até o fim de 2019, foram 

arrecadados mais de 6,1 bilhões de reais com a cobrança no Brasil, incluindo a 

cobrança nas bacias estaduais e interestaduais e a cobrança do setor hidrelétrico. 

A cobrança pelo uso de recursos hídricos tem como objetivos: 

¶ reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de 

seu real valor; 

¶ incentivar a racionalização do uso da água; 

¶ obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 

contemplados nos planos de recursos hídricos. 

Porém, transcorridos 24 anos desde a promulgação da Lei das Águas, a plena 

implementação do instrumento da cobrança ainda está distante. Das 29 Unidades de 

Gestão de Recursos Hídricos de bacias hidrográficas de rios de domínio da União ï 

UGRHs, apenas 5 iniciaram a cobrança. E dentre as 27 Unidades Federativas 

brasileiras ï UFs, somente 6 implementaram a cobrança, total ou parcialmente, em 

águas de seu domínio. Há, portanto, um longo caminho para a universalização da 

cobrança no Brasil. 

Nas bacias hidrográficas onde a cobrança se encontra implementada, outra questão 

que se coloca diz respeito à eficiência do instrumento face aos objetivos estabelecidos 
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na Política Nacional de Recursos Hídricos. Até que ponto os mecanismos de cobrança 

praticados no Brasil efetivamente reconhecem o valor econômico da água, incentivam 

a racionalização do seu uso e viabilizam recursos financeiros para ações em favor das 

bacias hidrográficas? Estas reflexões ajudarão a responder uma questão mais simples 

e que de certa forma resume as questões anteriores: o quanto a cobrança contribuiu 

para a gestão das águas no Brasil? 

Com base nestas questões, o presente trabalho busca avaliar a eficiência do modelo 

de cobrança praticado no Brasil frente aos objetivos estabelecidos na legislação. 

Um estudo de caso é proposto na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, uma das 

bacias mais relevantes do Brasil em termos de gestão de recursos hídricos, com uso 

preponderantemente agrícola, cuja cobrança se iniciou em 2010. 

2 OBJETIVOS 

2.1 Objetivo geral 

Avaliar a eficiência da implementação da cobrança pelo uso da água no Brasil diante 

dos seus objetivos estabelecidos na Lei das Águas, suscitando reflexões para o 

aperfeiçoamento deste instrumento de gestão de recursos hídricos. 

2.2 Objetivos específicos 

¶ Avaliar a eficiência da cobrança em reconhecer o valor econômico da água; 

¶ Avaliar até que ponto a cobrança tem estimulado a racionalidade e a eficiência 

no uso da água; 

¶ Verificar se os recursos arrecadados com a cobrança têm sido efetivamente 

investidos em ações contempladas nos planos de recursos hídricos. 

3 A COBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS 

Este capítulo apresenta uma revisão bibliográfica acerca da cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos no Brasil, com foco no arcabouço legal e institucional, no resgate 

histórico e atual estágio de implementação do instrumento e nas metodologias de 

cobrança empregadas no país. Adicionalmente são apresentadas algumas propostas 
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de aperfeiçoamento da cobrança, oriundas de trabalhos acadêmicos, identificadas na 

literatura. Na sequência são apresentadas as principais diretrizes e recomendações 

dos organismos que definem a chamada ñagenda internacionalò sobre o tema da 

cobrança. Finalmente, são apresentadas duas experiências internacionais sobre 

cobrança em países que guardam certa similaridade com o Brasil. Ressalta-se que 

esta é uma revisão descritiva que não apresenta críticas pessoais aos aspectos 

abordados. 

Alguns trabalhos anteriores igualmente contribuíram com revisões sobre cobrança, 

mas em geral estão desatualizados e/ou focaram em aspectos específicos do 

instrumento (legislação, contexto histórico, modelos etc.). A presente revisão é de 

especial interesse por fornecer um referencial teórico robusto e atualizado sobre a 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos no Brasil focada em todos os seus aspectos 

relevantes. Parte desta revisão foi publicada em artigo na revista Water Resources 

Management (Brito & Azevedo, 2020). 

3.1 Arcabouço legal e institucional 

Esta seção apresenta um panorama do arcabouço legal e institucional da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos no Brasil, em consonância com o que dispõe a Lei 

Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que instituiu a Política Nacional de 

Recursos Hídricos e criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos. 

Não obstante cada estado possua sua própria lei de recursos hídricos, será feita a 

caracterização do instrumento da cobrança no contexto da Lei 9.433/97, já que as 

legislações estaduais foram inspiradas na legislação federal. 

3.1.1 A questão da dominialidade das águas 

Antes de se apresentar o contexto legal e institucional da cobrança pelo uso de 

recursos hídricos no Brasil, convém compreendermos quem detém o domínio legal e a 

quem cabe a gestão das águas no país. 

A questão da dominialidade das águas no Brasil é apresentada na Constituição de 

1988, que estabelece dois possíveis domínios: União e Estados. Segundo a CF, são 

bens da Uni«o ños lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu 

domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou 
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se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 

marginais e as praias fluviaisò. 

Por outro lado, incluem-se entre os bens dos Estados ñas águas superficiais ou 

subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma 

da lei, as decorrentes de obras da Uniãoò. 

A partir daqui, a precisa definição do domínio das águas entre União e Estados se 

sujeita a diferentes interpretações. Uma delas, mais comum, parece guiar a atuação 

tanto do Governo Federal quanto dos governos estaduais. Há, porém, uma outra 

interpretação, consistente, embasada em critério hidrológico. 

3.1.1.1 O senso comum 

O entendimento que tem norteado a atuação do Governo Federal, dos governos 

estaduais e do Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos como um todo, é o 

de que s«o de dom²nio da Uni«o os corpos dô§gua que banham mais de um Estado1 e 

s«o de dom²nio dos Estados os corpos dô§gua que banham somente um Estado e as 

águas subterrâneas, independente da extensão do aquífero. 

As exce»es ficam por conta de corpos dô§gua decorrentes de obras da Uni«o (por 

exemplo, açudes do DNOCS e da CODEVASF) e de corpos dô§gua inseridos em 

terrenos da União (por exemplo, Unidades de Conservação em áreas públicas, terras 

indígenas) ï nestes casos, as águas são de domínio da União. O mapa da Figura 3.1 

apresenta a dominialidade dos corpos hídricos superficiais brasileiros segundo as 

bases oficiais da Agência Nacional de Águas. 

 
1 Segundo Granziera (2001), os rios que banham mais de um Estado podem pertencer a essa 

categoria de duas formas: constituindo a própria fronteira geográfica entre os mesmos ou 

atravessando vários Estados, sucessivamente. 
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Figura 3.1 ï Mapa de dominialidade dos corpos hídricos superficiais (produzido pelo autor a 

partir de bases de dados geográficos da ANA). 

3.1.1.2 Uma outra interpretação possível 

O professor Jerson Kelman e o ex-Senador Bernardo Cabral2, em seu artigo intitulado 

ñQuem é responsável pela administração dos rios?ò (CABRAL & KELMAN, 2003) 

apresentaram uma outra interpretação acerca da dominialidade dos rios no Brasil. 

Partindo de uma situação hipotética (Figura 3.2), os autores assumem que o rio Z, 

formado pela confluência de dois rios, respectivamente X e Y, cruza a fronteira entre 

os estados A e B (linha tracejada) no ponto 4. As linhas finas representam os limites 

entre as áreas de drenagem dos três rios. A união das três áreas de drenagem (todo o 

desenho) representa a ñbacia hidrogr§fica do rio Zò. Analogamente, as §reas de 

drenagem dos rios X e Y podem ser chamadas, respectivamente, de sub-bacias 

hidrográficas dos rios X e Y. 

 
2 O ex-Senador Bernardo Cabral foi o Relator da Constitui«o de 1988, da ñLei das Ćguasò (Lei 

9.433/97) e da lei de criação da Agência Nacional de Águas ï ANA (Lei 9.984/00) 
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Figura 3.2 ï Configuração hipotética dos rios X, Y e Z e dos Estados A e B (CABRAL & 

KELMAN, 2003). 

O enfoque geográfico 

Partindo de um enfoque geográfico, como o rio Z não está inteiramente contido nem 

no território do estado A nem do B, parece razoável atribuir à União a responsabilidade 

de administrar seu uso. 

Porém, quando se trata dos rios X e Y, diversos critérios podem ser adotados para 

decidir qual é o rio principal e qual é o afluente: comprimento, área de drenagem, 

vazão média, vazão medida etc. Em qualquer um dos dois casos, a responsabilidade 

da União seria estendida, respectivamente para o trecho 1-3 ou para o 2-3. Tal 

diversidade de critérios implica em certa arbitrariedade na definição da dominialidade 

entre os entes federados. 

Porém, a redação da Constituição também produz outro problema. Ao incluir entre os 

bens dos Estados ñas águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em 

depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da Uniãoò, 

o texto parece incluir entre os bens dos Estados os rios que não pertençam à União. 

Para a interpretação dos rios de domínio da União, por outro lado, parte-se para o 

enfoque hidrológico. 

O enfoque hidrológico 

O enfoque hidrológico parte do conceito de corrente de água, apresentado na 

Constitui«o de 88, segundo a qual s«o bens da Uni«o ños lagos, rios e quaisquer 

correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, 
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sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 

provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviaisò 

Ora, ao incluir entre os bens da União não só os lagos e rios, mas também quaisquer 

correntes de água que banhem mais de um Estado, é lógico supor que uma rolha 

lançada no ponto 1 ou no ponto 2 segue o curso da água até o trecho 3-4-5-6. Assim, 

as duas correntes de água, que caminham misturadas a partir do ponto 3, seriam de 

domínio da União. Isto significa que, segundo esta interpretação, todos os rios da 

Figura 3.2 seriam de domínio da União. 

Segundo os autores, o inegável domínio estadual ocorre quando toda a bacia 

hidrográfica estiver contida em território de um único estado. Neste caso, é evidente 

que não existem externalidades para cidadãos de outros estados e a administração de 

todos os rios da bacia deve ficar sob responsabilidade do correspondente governo do 

estado. 

3.1.2 A cobrança no contexto da legislação: objetivos e critérios gerais 

A Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída por meio da Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, possui seis instrumentos de gestão: 

¶ Os Planos de Recursos Hídricos; 

¶ O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 

preponderantes da água; 

¶ A outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

¶ A cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

¶ A compensação a municípios (vetado); 

¶ O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 

A cobrança pelo uso de recursos hídricos é um instrumento econômico de gestão e 

possui os seguintes objetivos: 

¶ reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de 

seu real valor; 

¶ incentivar a racionalização do uso da água; 

¶ obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 

contemplados nos planos de recursos hídricos. 
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Não obstante a cobrança seja um instrumento econômico de gestão de recursos 

hídricos, ela tem relação com um instrumento de comando-e-controle, a outorga. De 

acordo com a legisla«o, ñserão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a 

outorgaò, quais sejam: 

¶ derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água 

para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo 

produtivo; 

¶ extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 

processo produtivo; 

¶ lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou 

gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição 

final; 

¶ aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

¶ outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água 

existente em um corpo de água. 

A legislação define que, na fixação dos valores a serem cobrados, devem ser 

observados, nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu 

regime de variação. Já nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou 

gasosos, devem ser considerados o volume lançado e seu regime de variação e as 

características físico-químicas, biológicas e de toxidade do efluente. 

A cobrança para fins de aproveitamento dos potenciais hidrelétricos é tratada em 

legislação específica: as Leis nºs 7.990/1989 e 8.001/1990 (com alterações 

posteriores), que estabelecem a Compensação Financeira pela Utilização de Recursos 

Hídricos ï CFURH, um percentual de 7% sobre o valor da energia elétrica produzida, a 

ser paga por titular de concessão ou autorização para exploração de potencial 

hidráulico, dos quais 6,25%3 são distribuídos entre Estados (25%), Municípios (65%) e 

órgãos da administração direta da União (10%) e 0,75% são destinados ao Ministério 

 
3 A Lei nº 13.661, de 8 de maio de 2018, alterou a distribuição dos 6,25% da CFURH entre 

União, Estados e Municípios. O repasse aos Estados diminuiu de 45% para 25% e foi 

transferido para os Municípios, que viram sua parcela aumentar de 45% para 65%. 

Considerando que estes recursos são utilizados pelos Estados em ações estruturantes e 

administrativas relacionadas à água, tal redistribuição é preocupante para a gestão de recursos 

hídricos em nível estadual, haja vista que aos Municípios não cabe a atribuição de implementar 

os instrumentos de gestão de recursos hídricos. 
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do Meio Ambiente ï leia-se Agência Nacional de Águas ï para aplicação na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos4, sendo este último percentual entendido como a 

cobrança pelo uso (não-consuntivo) dos recursos hídricos por parte deste setor, como 

define o Decreto nº 7.402/2010. Vale destacar que, em geral, as instalações geradoras 

com potência igual ou inferior a 30 MW são isentas de CFURH. É o caso das 

Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs) e Centrais Geradoras Hidrelétricas (CGHs). 

Ainda segundo a Lei das Águas, os recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de 

recursos hídricos devem ser aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que 

foram gerados e devem ser investidos no financiamento de estudos, programas, 

projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos ï podendo ser aplicados a 

fundo perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à 

coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água ï, 

bem como no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos 

órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos ï despesas estas limitadas a 7,5% do total arrecadado. 

3.1.3 Os atores do Sistema e os seus papeis relacionados à cobrança 

Compõem o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos ï SINGREH: 

¶ O Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

¶ A Agência Nacional de Águas; 

¶ Os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; 

¶ Os Comitês de Bacia Hidrográfica; 

¶ Os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e 

municipais cujas competências se relacionem com a gestão de recursos 

hídricos; 

¶ As Agências de Água. 

A interrelação e a articulação entre os entes do Sistema se dão conforme o fluxograma 

da Figura 3.3. De maneira simplificada, existem, seja na esfera federal ou na estadual, 

quatro níveis de atuação bem definidos: os Conselhos, os órgãos gestores (Governo), 

os Comitês de Bacia e as Agências de Água. 

 
4 Segundo Costa (2018), este adicional de 0,75% constitui a principal fonte orçamentária da 

ANA. 
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Figura 3.3 ï Fluxograma dos integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (produzido pelo autor). 

Não obstante a promoção da cobrança pelo uso dos recursos hídricos seja um dos 

objetivos do SINGREH, cada um dos seus integrantes exerce um papel específico no 

que diz respeito a tal instrumento. Estas atribuições são apresentadas na Tabela 3.1. 

Tabela 3.1 ï Atribuições dos integrantes do SINGREH relacionadas à cobrança. 

Integrante do 
SINGREH 

Atribuição relacionada à cobrança 

Conselhos 
¶ Estabelecer critérios gerais para a cobrança pelo uso de 

recursos hídricos 

Órgãos gestores 

¶ Elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo 
Conselho de Recursos Hídricos, dos valores a serem 
cobrados pelo uso de recursos hídricos, com base nos 
mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de 
Bacia Hidrográfica 

¶ Implementar, em articulação com os Comitês de Bacia 
Hidrográfica, a cobrança pelo uso de recursos hídricos 
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Integrante do 
SINGREH 

Atribuição relacionada à cobrança 

¶ Arrecadar, distribuir e aplicar5 receitas auferidas por 
intermédio da cobrança pelo uso de recursos hídricos  

Comitês de Bacia 

¶ Estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de 
recursos hídricos e sugerir os valores a serem cobrados 

¶ Deliberar sobre a aplicação dos recursos arrecadados com a 
cobrança 

Agências de Água 

¶ Efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo 
uso de recursos hídricos 

¶ Analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem 
financiados com recursos gerados pela cobrança pelo uso de 
Recursos Hídricos e encaminhá-los à instituição financeira 
responsável pela administração desses recursos 

¶ Acompanhar a administração financeira dos recursos 
arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos 
em sua área de atuação 

¶ Propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia 
Hidrográfica os valores a serem cobrados pelo uso de 
recursos hídricos e o plano de aplicação dos recursos 
arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos 

Em geral, o processo de implementação da cobrança pelo uso da água em bacias 

hidrográficas de domínio da União obedece a seguinte sequência de passos: 

1) O Comitê discute e delibera sobre mecanismos e valores de cobrança. 

Geralmente as discussões iniciam e são consolidadas no âmbito de uma 

Câmara Técnica especializada, para depois serem submetidas a Plenário; 

2) A proposta é encaminhada à Agência Nacional de Águas ï ANA, que emite 

Nota Técnica analisando os mecanismos e valores propostos e recomendando 

ou não a sua aprovação junto ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

3) A proposta é encaminhada ao CNRH, que aprova os mecanismos e valores de 

cobrança por meio de Resolução; 

4) Com o referendo do CNRH, a ANA inicia a cobrança6. 

 
5 A aplicação das receitas oriundas da cobrança pelo uso de recursos hídricos é feita de forma 

descentralizada, a partir de contratos de gestão celebrados entre os órgãos gestores e 

entidades sem fins lucrativos delegatárias das funções de Agências de Água, sendo esses 

Contratos disciplinados pela Lei nº 10.881/2004. As Agências de Água (ou entidades 

delegatárias) devem ter sua viabilidade financeira assegurada pela própria cobrança, estando o 

seu custeio administrativo limitado a 7,5% da arrecadação, embora sejam comuns repasses 

adicionais para este fim. 

6 Recentemente, a ANA editou a Resolução nº 124/2019, que dispõe sobre os procedimentos 

operacionais para a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União. 
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5) Os recursos arrecadados pela ANA são transferidos para a Agência de Água 

(ou entidade delegatária de tal função), que aplica os recursos conforme 

deliberação do Comitê. 

Não raramente o Comitê não dispõe, entre os seus membros, de equipe técnica 

especializada para chegar a uma proposta consolidada de modelo de cobrança. 

Nestes casos, previamente ao passo 1, o órgão gestor exerce o seu papel fomentador 

da cobrança, contratando consultoria especializada para elaboração de estudo técnico 

para subsidiar a definição dos mecanismos e valores pelo Comitê. Quando não se 

trata de início da cobrança e sim de atualização da metodologia, comumente os 

recursos da própria cobrança são utilizados para a contratação de estudo técnico 

especializado. 

No caso das bacias estaduais, o processo é similar, substituindo-se a ANA pelo órgão 

gestor estadual e o CNRH pelo respectivo CERH. Em alguns estados, há ainda a 

necessidade de aprovação de Lei pela Assembleia Legislativa e de Decreto do 

Governador. 

3.2 Contexto histórico e estágio de implementação 

Nesta seção é resgatada a evolução histórica da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos no Brasil desde o início da primeira experiência, do Ceará, em 1996, até o 

atual estágio de implementação do instrumento. A Figura 3.4 apresenta uma linha do 

tempo da evolução da cobrança no Brasil. 
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Figura 3.4 ï Linha do tempo da evolução da cobrança no Brasil (produzido pelo autor a partir de informações da ANA). 
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3.2.1 Setor hidrelétrico 

Segundo dados da Agência Nacional de Energia Elétrica ï ANEEL, a Compensação 

Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos ï CFURH iniciou em 1997, tendo 

arrecadado aproximadamente 27,45 bilhões de reais até 2020. Normalmente a parcela 

destes recursos que cabe aos Estados, 25%, compõe os Fundos Estaduais de 

Recursos Hídricos, sendo parte significativa investida em ações diversas de 

infraestrutura e de gestão relacionadas à água. No caso dos municípios, não há esse 

vínculo direto, pois estes não possuem competência constitucional em matéria de 

gestão de recursos hídricos. 

Por outro lado, a parcela da CFURH definida pelo legislador como cobrança pelo uso 

de recursos hídricos prevista na Lei 9.433/1997, destinada ao Ministério do Meio 

Ambiente para as despesas que constituem obrigações legais referentes à Política 

Nacional de Recursos Hídricos e ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos, começou a ser repassada à ANA em 2001. Até 2020 foram arrecadados 

mais de R$ 2,95 bilhões (Figura 3.5). Estes recursos não são repassados pela ANA às 

Agências de Água, ao contrário dos recursos oriundos da cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos de domínio da União, que são integralmente repassados. Esta 

modalidade de cobrança é tratada na próxima seção. 

 
Figura 3.5 ï Valores acumulados, em reais, arrecadados com a CFURH pela ANA de 2001 a 

2020 (Produzido pelo autor a partir de informações da ANEEL). 
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Figura 3.6 ï Usinas hidrelétricas com cobrança implementada (produzido pelo autor a partir de 

bases de dados geográficos da ANA). 

3.2.2 Bacias hidrográficas de rios de domínio da União 

A Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul é pioneira na implantação da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos de domínio da União no Brasil. Em 2001, estudos 

técnicos do Laboratório de Hidrologia e Estudos do Meio Ambiente da COPPE/UFRJ 

subsidiaram a definição da metodologia de cobrança pelo CEIVAP através da 

Deliberação CEIVAP n° 03/2001, aprovada pelo Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos por meio da Resolução CNRH nº 19/2002. A cobrança se iniciou efetivamente 

em março de 2003, passou por alguns incrementos e adequações ao longo dos anos, 

e hoje é efetuada de acordo com o que dispõe a Deliberação CEIVAP n° 218/2014, 

aprovada pela Resolução CNRH n° 162/2014. Recentemente, o Comitê aprovou uma 

atualização dos Preços Públicos Unitários ï PPUs, com previsão de aumento de 100% 

até 2021 (Deliberação CEIVAP n° 259/2018), o que foi aprovado pela Resolução 

CNRH nº 205/2018. Os valores arrecadados com a cobrança no rio Paraíba do Sul 
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são repassados à Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio 

Paraíba do Sul ï AGEVAP, entidade delegatária escolhida pelo CEIVAP a quem cabe 

o desembolso dos recursos. 

O Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí ï PCJ foi o 

segundo a implementar a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União 

em sua área de atuação, a partir de 2006. Os mecanismos e valores foram propostos 

por meio da Deliberação Conjunta dos Comitês PCJ nº 025/05 (posteriormente 

alterada pela Deliberação nº 27/2005) e aprovados na Resolução CNRH nº 52/2005. 

Atualmente a cobrança é regida pela metodologia descrita na Deliberação Conjunta 

dos Comitês PCJ nº 078/07 (alterada pela Deliberação nº 084/2007), aprovada pela 

Resolução CNRH nº 78/2007, com valores de acordo com Deliberação dos Comitês 

PCJ nº 298/2018, aprovada pela Resolução CNRH nº 204/2018. A entidade 

delegatária das funções de Agência de Água dos Comitês PCJ, executora dos 

recursos da cobrança, é a Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios 

Piracicaba, Capivari e Jundiaí ï Agência PCJ. 

Mais adiante, em 2008, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco ï 

CBHSF estabeleceu, por meio da Deliberação CBHSF nº 40/2008, mecanismos e 

valores de cobrana pelo uso de recursos h²dricos em corpos dô§gua de dom²nio 

federal na bacia. A proposta foi aprovada pela Resolução CNRH nº 108/2010 e a 

cobrança se iniciou em julho de 2010. Em 2017 o CBHSF atualizou a sua metodologia 

de cobrança com novos mecanismos e valores (Deliberação CBHSF nº 94/2017). A 

proposta foi aprovada pelo CNRH (Resolução CNRH nº 199/2018) e vigora desde 1º 

de janeiro de 2019. A Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias 

Hidrográficas Peixe Vivo ï Agência Peixe Vivo é a entidade delegatária que recebe e 

aplica os recursos da cobrança no rio São Francisco. 

Em 2011, foi a vez do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce sugerir os seus 

mecanismos e valores de cobrança (Deliberação CBH-Doce nº 26/2011), que foram 

aprovados por meio da Resolução CNRH nº 123/2011. Neste mesmo ano a cobrança 

foi efetivamente iniciada. Em 12 de junho de 2018, por meio da Deliberação CBH-

Doce nº 69, o Comitê atualizou os mecanismos e valores, o que foi aprovado pela 

Resolução CNRH nº 203/2018. O desembolso dos recursos ficou a cargo da entidade 

delegatária Instituto Bioatlântica ï IBio AGB-Doce de 2011 a 2020, quando o contrato 

de gestão foi rompido e a AGEVAP passou a desempenhar o papel de Agência de 

Água da Bacia do Rio Doce. 
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Mais recentemente, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, afluente do 

rio São Francisco, estabeleceu mecanismos e valores próprios de cobrança em 2015 

(Deliberação CBH-Verde Grande nº 50/2015). A proposta, inspirada no São Francisco, 

foi aprovada pelo CNRH por meio da Resolução CNRH nº 171/2015. A cobrança foi 

efetivamente iniciada em 2017. A entidade delegatária das funções de Agência de 

Água, responsável pela execução dos recursos da cobrança, é a mesma do São 

Francisco: a Agência Peixe Vivo. 

Por último, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba definiu a sua metodologia 

de cobrança, cujos mecanismos e valores foram sugeridos através da Deliberação 

CBH Paranaíba nº 61/2016 e aprovados por meio da Resolução CNRH nº 185/2016. A 

cobrança nesta bacia se iniciou em 2017, ficando a execução a cargo da Associação 

Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas ï ABHA 

Gestão de Águas. A partir de 1º de janeiro de 2021, entraram em vigor novos 

mecanismos e valores de cobrança na bacia, propostos pela Deliberação CBH 

Paranaíba nº 115/2020 e aprovados pela Resolução CNRH nº 220/2020. 

O Brasil possui outros quatro comitês federais devidamente instituídos, mas que ainda 

não possuem cobrança: Paranapanema, Grande, Piancó-Piranhas-Açu e Parnaíba. 

Estes poderão ser os próximos comitês a implementarem a cobrança em sua área de 

jurisdição. As bacias hidrográficas federais que não possuem comitê, bem como 

aquelas que sequer foram reconhecidas como ñunidades de gerenciamento de 

recursos h²dricosò, possuem um caminho mais longo até a cobrança. 

Em 2018, o CNRH definiu que os mecanismos e valores a serem cobrados pelo uso 

de recursos hídricos de domínio da União existentes em áreas inseridas em Unidades 

Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cuja cobrança pelo uso de 

recursos hídricos de domínio estadual estiver implementada, deverão ser os mesmos 

definidos na bacia hidrográfica para a cobrança pelo uso de recursos hídricos de 

domínio estadual (Resolução CNRH nº 200/2018). Ainda não operacionalizado, tal 

dispositivo deve agilizar a implementação da cobrança em rios federais. 

A Tabela 3.2 apresenta o histórico de valores arrecadados, até 2020, com a cobrança 

pelo uso da água nas bacias hidrográficas de rios domínio da União onde o 

instrumento foi implementado. No gráfico da Figura 3.7 estes valores são 

apresentados de forma acumulada. Observa-se que a bacia do Paraíba do Sul, 

embora tenha sido a pioneira na implementação da cobrança no país, é apenas a 
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terceira em termos de valores arrecadados até 2020, tendo sido ultrapassada pelas 

bacias dos Rios PCJ e do Rio São Francisco. 

Tabela 3.2 ï Valores, em reais, arrecadados anualmente com a cobrança em bacias 
hidrográficas de rios de domínio da União de 2003 a 2020. 

ANO 
Paraíba do 

Sul 
PCJ 

São 
Francisco 

Doce Paranaíba 
Verde 

Grande 

2003 5.904.038 --- --- --- --- --- 

2004 6.316.321 --- --- --- --- --- 

2005 6.456.239 --- --- --- --- --- 

2006 6.728.901 10.016.779 --- --- --- --- 

2007 6.599.711 13.526.454 --- --- --- --- 

2008 8.325.686 17.038.838 --- --- --- --- 

2009 9.798.240 16.946.532 --- --- --- --- 

2010 12.412.154 17.556.783 8.631.052 --- --- --- 

2011 25.831.929 16.514.282 19.582.826 --- --- --- 

2012 10.310.204 17.840.713 21.500.946 3.438.674 --- --- 

2013 11.049.697 17.542.487 21.759.015 6.505.081 --- --- 

2014 11.585.394 17.130.429 23.056.049 9.729.725 --- --- 

2015 10.666.647 17.085.087 22.490.083 10.699.661 --- --- 

2016 10.757.363 10.390.029 20.953.009 9.188.873 --- --- 

2017 11.702.172 19.387.931 22.292.814 11.263.346 --- --- 

2018 12.349.602 20.379.738 23.080.727 12.304.986 6.646.566 69.047 

2019 14.891.491 11.544.129 34.197.191 13.801.639 7.524.480 194.485 

2020 13.622.037 7.719.361 22.373.873 7.739.959 6.990.729 81.742 

TOTAL 195.307.828 230.619.573 239.917.585 84.671.944 21.161.775 345.274 

Fonte: Levantamento feito pelo autor com dados da ANA e das entidades delegatárias 

 
Figura 3.7 ï Valores acumulados, em reais, arrecadados com a cobrança em bacias 

hidrográficas de rios de domínio da União de 2003 a 2020. 
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Muito embora a cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União no 

Brasil tenha arrecadado mais de R$ 772 milhões, a universalização deste instrumento 

ainda está distante. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos, por meio da 

Resolução CNRH n° 109/2010, definiu 30 Unidades de Gestão de Recursos Hídricos 

de Bacias Hidrográficas de rios de domínio da União ï UGRH7 (Figura 3.8). Destas, 

apenas 10 possuem Comitês instituídos (Figura 3.9). Dentre os 10 Comitês, apenas 

seis já implementaram a cobrança e contam com entidade delegatária das funções de 

Agência de Água (Figura 3.10). Outros três não iniciaram a cobrança e contam com 

entidade delegatária que atua apenas como Secretaria Executiva (Figura 3.11). O 

CBH Parnaíba, último CBH Federal instituído no Brasil, ainda não selecionou sua 

entidade delegatária. 

A Tabela 3.3 apresenta os Comitês de Bacia Hidrográfica de rios de domínio da União 

e respectivas Agências de Água. Convém fazer a ressalva de que a efetiva criação 

das Agências de Água no Brasil ainda não foi regulamentada. Assim, o Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos pode delegar, por prazo determinado, o exercício de 

funções de competência das Agências de Água a organizações sem fins lucrativos. As 

parcerias dessas entidades com a Agência Nacional de Águas são disciplinadas por 

contratos de gestão. Porém, neste caso, as entidades delegatárias não podem receber 

a atribuição de cobrar pelo uso da água. 

Nas bacias onde a cobrança pelo uso de recursos hídricos não está implementada, a 

estruturação do apoio aos CBHs é realizada mediante a celebração de termos de 

parceria ou termos de colaboração. Nesses casos, a entidade de apoio exerce funções 

de secretaria executiva, apenas. 

 

 

 
7 Este número irá aumentar quando as UGRHs da Região Amazônica forem definidas na 

revisão do Plano Nacional de Recursos Hídricos. 
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Figura 3.8 ï Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHs) (produzido pelo autor a partir de bases de 

dados geográficos da ANA). 

 
Figura 3.9 ï UGRHs e Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs) (produzido pelo autor a partir de bases de dados 

geográficos da ANA). 

 
Figura 3.10 ï CBHs com cobrança implementada e Agência de Água (produzido pelo autor a partir de bases de 

dados geográficos da ANA). 

 
Figura 3.11 ï CBHs com cobrança implementada e Agência de Água e CBHs com Secretaria Executiva (produzido 

pelo autor a partir de bases de dados geográficos da ANA). 










































































































































































































































































































































































